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oRrzAÇ Ão pena EsruDo, cApruRA, coLETA E TRANSPoRTE DE

llos n'ít+q{Nt MATERIAL BIOLOGICO DA FAUNA NO 22120.02

LOCAL DA COLETA/CAPTURA: lgarapé Açu, igarapé Tarumã e igarapé correnteza, localizado à margem
esquerda do Rio Amazonas, Distrito de Novo Remanso, ltacoatiara/AM.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Captura, coleta e transporte de material biológico de espêcimes da
lctiofauna que por ventura vier a óbito. Os espécimes nâo identificados em campo ou que poderâo compor
uma coleçáo de espécimes-testemunhos estão autorizados â serem coletados.

DESTINAçÂO DO MATERIAL: A lctiofauna sêrá êncaminhada para a Coleção de Peixes do Laboratório
de lctiologia da Universidade Federal do Amazonas - DEPESCÁ/UFAM, responsável pela Colêçâo Kedma
C. Yamamoto.

EeutPE TÉcNtcA:

PETRECHOS: Redes de espera com malas de 1,5:2,5',4,0;6,0 e 8,0 cm, com 10 metros de comprimento,
Íarrala de 7 metros de diâmêtro e malha 4cm, f anala de 4 metros de diâmetro e mala I ,5.

PRAZO DE VALIDADEIt
Manaus-AM,

DESTA AUTOR|ZAçÃO: 365 dias a partir da data de emissão.
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irregular desta implica ía sua casssção. beÍn como nas ssnções prêvistâs na legislação
Êsla Áutorizaçâo nâo contém em€ndas ou msuras;

Estâ Aurorizaçâo deve permanecer no local da coleta paÍa efeilo de fiscaliz!ção (íiente e yerso):

Esta AutoÍizâçào não p€ÍmÍe: caplüra./coleta/transpoíe/soltum de especies em árca paíiculsr sem o consentimenlo do proprietário:
Câpturrcolelrlranspoíe/soltura de espécies em unidades de conservaçào fsdemis. estaduais, distrilais ou municipais. salvo quando
acomranhadas dâ anuênciadoór8ào administÍâdor competentel coleta de n€terial biológico portécnicos nào Iislados nesla autorizâçâot
exponação de material baológico: acesso ao patrimônio genáico. nos termos da regulamenlação conslanle na Lei Federàl 13.123 de 20
de máiô de 2015

Estâ Aulorizaçito peÍmile somenle o transpoíe do materiâl biolóeico denlro do Estâdo do Amazonas;
Os reruhsdos obtidos com o EIA deverâo ser apÍesentsdos a este órgão príE conhecimento e análise
Após 60 dias da conclusào dos ttâbalhos. apreseÍlaÍ a lisla com nome e quantidade de esÉcies coleladas e deposilrdrs. -

a

NOME CPF FoRMAçÂo rD. coNsEtHo
Dra- Fernanda Teixeira e Marciano !92.820 .04A-64 Biólogo CRAio 262271OL-D

Msc. Eliete Francisca dâ silvâ 723.826.271-1,5 Biólogo cRBio 51754/01-D
Rodr,go José llário 277.64s.608-47 Biólogo CRBio 056482/01-D

I

INTERESSADo: Termina.l Portuário Novo Remanso S/4.

ENDEREço PARA coRRESpoNDÊNcrA: Av. Djalma Batista, í661, Sl. 108-8, Millenium Center,
BaiÍo Chapada - Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 13.999.991/ooo1-OO lnscniçÃoEsrrouel:

FoNE: (92) 2125-7350 PROCESSO N':016161/2022-96

Tipo: lctiofauna

CTF IBAMA



RESTRIçÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'09/I&04

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do

interessado. devendo comunicar imediatanrente ao IPAAM o fato ocorridol

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transpoÍe/soltura de espécies em iirea

particular sem o consentimento do proprietário; Captura/coleta./transporte/soltura de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo

quando acompaúadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material

biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material biológico;

acesso ao pairimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Apresentar o relatório das coletas com a quantidade e identificação das espécies

capturadas, quando possível no nível de espécie, ordenadas filogeneticamente e a relação

com a quantidade e identif,rcação das espécies do material depositado na Coleçâo

Ictiológica destinatiiria.


